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Portaria Nº 343/2022-aai/GaB/correGePoL de 05/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades re-
ferentes aos fatos apresentados pelo Parquet, através do of. nº 351/2022 
- MP/PJf-faro de 08/06/2022, e que geraram no Ministério Público a SiMP 
nº 000138-158/2022, mais anexos e conexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc EdiNaldo SilVa dE SoUSa - 12ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal 
do BaiXo E MÉdio aMaZoNaS
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 344/2022-aai/GaB/correGePoL de 05/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades re-
ferentes aos fatos encaminhados através do of. nº 114/2022/crZS (PaE 
2022/346929), onde consta que a Sra. V.S.M. tentado registrar um BoP 
referente ao crime de Maria da Penha, mas lhe teria sido recusado pelo 
policial que a atendeu, fato ocorrido na dEPol de Magalhães Barata no dia 
22/03/2022, tudo conforme despacho da coiNT/cGPc de 07/06/2022 e 
demais fatos conexos, conforme anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc JaNaÍNa cEdraN BErGaMiNi dE oliVEira - 3ª riSP- corrEGEdo-
ria rEGioNal da ZoNa do SalGado
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 345/2022-aai/GaB/correGePoL de 05/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar os fatos relatados pela fla-
granteada J.l.S.d., durante audiência de custódia no Proc. nº 0800231-
42.2020.8.14.0071 (iPl nº 137/2022.100054-6), onde alegou ter sido ví-
tima de atitudes arbitrárias e incompatíveis com a função, praticadas pelos 
policiais que efetuaram sua prisão e a conduziram a dEPol de Brasil Novo, 
tudo conforme conexos e demais anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc GodofrEdo MarTiNS BorGES - 11ª riSP- corrEGEdoria rEGio-
Nal do XiNGU
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 346/2022-aai/GaB/correGePoL de 05/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, re-
ferentes a demora na conclusão e remessa das diligências referentes ao 
iPl nº 158/2013.000169-9 (Proc. nº 0003468-73.2013.8.14.0026), o qual 
foi encaminhado para diligências a dEPol de Jacundá-Pa, tudo conforme 
despacho da coiNT/cGPc de 24/06/2022 e despacho do corregedor Ge-
ral/Pc-Pa em 23/06/2022 mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc VicTor coSTa liMa lEal - 10ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal do 
SUdESTE do Para
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil
Portaria Nº 347/2022-aai/GaB/correGePoL de 05/07/2022
coNSidEraNdo: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, re-
ferente a falta de cumprimento das diligências solicitadas pelo M.P pela 
autoridade Policial, concernentes ao iPl nº 00158/2019.100218-1 (Proc. 
nº 0010199-75.2019.8.14.0026), o qual foi encaminhado para diligências 
a dEPol de Jacundá-Pa, tudo conforme despacho da coiNT/cGPc de 
28/06/2022 e despacho do corregedor Geral/Pc-Pa em 23/06/2022, mais 
conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência do delegado abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc VicTor coSTa liMa lEal - 10ª riSP- corrEGEdoria rEGioNal do 
SUdESTE do Para
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Portaria Nº 348/2022-aai/GaB/correGePoL de 05/07/2022
CONSIDERANDO: a necessidade de apurar e definir responsabilidades, 
referentes a morosidade na conclusão e remessa das diligências refe-
rentes ao Proc. nº 0006185-74/2020.8.14.0006 (conectado ao iPl nº 
00341/2020.100011-0) o qual foi encaminhado para diligências, via cor-
reição, em 17/05/2021 à Delegacia de Júlia Seffer, tudo conforme Of. 
9-2ªPJdHcEaPTJ de 19/05/2022 encaminhado via PaE 2022/649180 em 
25/05/2022 ao GaBiNETE/cGPc-Pa, mais conexos e anexos;
coNSidEraNdo: que fatos dessa natureza devem ser apurados, visando 
o completo esclarecimento dos fatos comunicados.
rESolVE: determinar a instauração de apuração administrativa interna 
sob a presidência da delegada abaixo, para que no prazo de 30(trinta) dias 
proceda a apuração.
dPc cYNTHia dE fáTiMa dE SoUZa ViaNa - coMiSSÃo PErMaNENTE dE 
ProcESSo adMiNiSTraTiVo
À divisão de disciplina e à diretoria de administração, para as providências 
de alçada.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
raiMUNdo BENaSSUlY MaUÉS JÚNior
corregedor-Geral da Polícia civil

Protocolo: 831531
eXtrato de acordo
acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 046/2022-Pc/Pa-cMM
Partes: Polícia civil do Estado do Pará cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a 
câmara Municipal de Moju cNPJ nº 22.942.791/0001-01.
Classificação do Objeto: Cooperação mútua entre as partes, visando dar 
apoio às atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para 
emissão de carteira de identidade aos cidadãos residentes no município 
de Moju.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação.
foro: Belém-Pa.
data da assinatura: 21/07/2022.
Processo nº 2022/153616.
Presidente: Eliomar cruz da Silva. Vereadora do município de Moju.
Endereço: Travessa da Saudade, nº 150, Bairro: centro, cEP: 68.450-000, 
Moju/Pa.
ordenador: Walter resende de almeida. delegado Geral da Polícia civil/Pa.
eXtrato de acordo
acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 047/2022-Pc/Pa-PMM
Partes: Polícia civil do Estado do Pará cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a 
Prefeitura Municipal de Muaná cNPJ nº 05.105.200/0001-22.
Classificação do Objeto: Cooperação mútua entre as partes, visando dar 
apoio às atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para 
emissão de carteira de identidade aos cidadãos residentes no município 
de Muaná.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação.
foro: Belém-Pa.
data da assinatura: 21/07/2022.
Processo nº 2022/373795.
Prefeito: Eder azevedo Magalhães. Prefeito do Município de Muaná.
Endereço: Praça 28 de maio, nº 43, Bairro: centro, cEP: 68.825-000, Muaná/Pa.
ordenador: Walter resende de almeida. delegado Geral da Polícia civil/Pa.
eXtrato de acordo
acordo de cooPeraÇÃo tÉcNica N° 048/2022-Pc/Pa-PMc
Partes: Polícia civil do Estado do Pará cNPJ nº 00.368.105/0001-06 e a 
Prefeitura Municipal de colares cNPJ nº 05.835.939/0001-90.
Classificação do Objeto: Cooperação mútua entre as partes, visando dar 
apoio às atividades da Polícia Civil, especificamente aos serviços para 
emissão de carteira de identidade aos cidadãos residentes no município 
de colares.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da publicação.
foro: Belém-Pa.
data da assinatura: 21/07/2022.
Processo nº 2022/414511.
Prefeita: Maria lucimar Barata. Prefeita do Município de colares
Endereço: Travessa 16 de novembro, s/nº, Bairro: centro, cEP: 68.785-
000, colares /Pa.
ordenador: Walter resende de almeida. delegado Geral da Polícia civil/Pa.
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Portaria N°. 1133/ 2022
doUGlaS Vidal diaS
MaTrÍcUla: 57220780/1
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
HErcUlaNo dE fiGUEirEdo MarÇal
MaTrÍcUla: 57225362
carGo: Perito criminal
cidadE: aBaETETUBa - Pa
diáriaS: 06 1/2 (Seis e meia) PErÍodo: 20/06/2022 a 26/06/2022
oBJETiVo: realizar pericia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS


